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lixcclcnríssimo Scnhor l)rcsidcntc dr Cârrrrra Àluricipal dc (llscar.cl.

()s Vereadorcs mcurbtos da Comiss:io de \riaçào, Obras l)úblicas e U rrnismo,
eur confcrrr:ridtde corn o Ârtigo 44, § 20, do l{cgimcnto Interno dcsta Casa dc
Lcis, vêrrr rcqueÍer à Ptcsidôncia da Câmara Niunicil;:rl tle Cascar-el, Estado do
l)atlná, r prolidôncia qlre sc scguc:

Pedido tlc prorogacÀo clc prazo pÂtÍr exltâr pucccr da Comissrio de \riaçào, C)lrras Públicas c

Urbanismo, refereute à l)ropostn de Emctrda ri Lcr Orgânicn no 1, dc 2018, cluc altctx c âcrcsccnla
artrgos à l,ei Orgânica do Nlunicipio de Casclvel.

r\ Cornissiro de ViaçÀo, ()btas l)Írblicas e LIrl;anismo cnten<ie set rtcccssárit.r llrlLrs prrLz(l ;:rm rnalisar u

l)toposta dc Erncnda à Lci Orgânica n' l, dc 2018, por isso a nccessidadc dc prottogrçâo pÍrra e-\rrar o
Pareccr dr rcfcrida prop<istl dc lci.
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(r\utoria: Cotnissào cle Viaçào, ()t>tas Púrblicas c [,rbanistno)

I') o quc Rcqucr.
Sala da Comissào dc Viação, Obras I)úlrlicas e Urbanismo.

Cascavel, 9 clc julho clc 2018.
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